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MINISTERIO DA ECONOMIA f(
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais . CAR F

11050.000333/2010-40

Voluntario
3001-002.130 — 32 Secao de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
08 de dezembro de 2021

AGENCIA DE VAPORES GRIEG SA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 04/02/2005, 10/02/2005, 18/02/2005, 25/02/2005
MULTA ADUANEIRA. DECADENCIA. SUMULA CARF N° 184

De acordo com a Simula CARF n°® 184, “O prazo decadencial para aplicacao
de penalidade por infracdo aduaneira é de 5 (cinco) anos contados da data da
infracdo, nos termos dos artigos 138 e 139, ambos do Decreto-Lei n.° 37/66 e
do artigo 753 do Decreto n.° 6.759/2009.”

Portanto, na data da ciéncia do auto de infracdo, 01/02/2011, ja havia decaido o
direito de o Fisco constituir o crédito tributrio concernente as multas
aduaneiras cujos fatos geradores ocorreram nos dias 04/02/2005, 10/02/2005,
18/02/2005 e 25/02/2005.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acatar a

preliminar de decadéncia e dar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d’Oliveira - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva

(Presidente), Marcelo Costa Marques d’Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.

Relatério

Transcrevo trechos do auto de infracéo:
“(..)
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 MULTA ADUANEIRA. DECADÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 184
 De acordo com a Súmula CARF nº 184, �O prazo decadencial para aplicação de penalidade por infração aduaneira é de 5 (cinco) anos contados da data da infração, nos termos dos artigos 138 e 139, ambos do Decreto-Lei n.º 37/66 e do artigo 753 do Decreto n.º 6.759/2009.� 
 Portanto, na data da ciência do auto de infração, 01/02/2011, já havia decaído o direito de o Fisco constituir o crédito tributário concernente às multas aduaneiras cujos fatos geradores ocorreram nos dias 04/02/2005, 10/02/2005, 18/02/2005 e 25/02/2005.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acatar a preliminar de decadência e dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d�Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Marcelo Costa Marques d�Oliveira e Sabrina Coutinho Barbosa.
  Transcrevo trechos do auto de infração:
�(. . .)
/
/
�(. . .)
/
/
(. . .)�
Cientificado, o contribuinte apresentou impugnação, em que pediu o cancelamento do auto de infração, em decorrência de decadência, denúncia espontânea, ilegitimidade passiva e não subsunção do fato ao dispositivo legal onde a multa foi capitulada ou, alternativamente, a aplicação de uma só multa de R$ 5.000,00, posto que trata-se de �infração continuada�, instituto do direito penal que deve ser também adotado no âmbito tributário.
A DRJ julgou a impugnação improcedente. O Acórdão nº 12-101.718 não foi ementado. Reproduzo o voto condutor:
/

/
/
O contribuinte interpôs recurso voluntário, em que repete os argumentos incluídos na impugnação e acrescenta os seguintes: i) foram revogados os dispositivos da IN RFB nº 800/07 que tratavam da infração e penalidade; e ii) não houve prestação de informação em atraso, porém alteração/inclusão de dados, o que não estava sujeito à multa, de acordo com a SC COSIT nº 02/16.
É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Costa Marques d�Oliveira, Relator.
O recurso voluntário preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser conhecido.
Trata-se de auto de infração, para cobrança de quatro multas de R$ 5.000,00, total de R$ 20.000,00, por atrasos na prestação de informações sobre embarques de exportação.
Os fatos geradores das multas ocorreram nos dias 04/02/2005, 10/02/2005, 18/02/2005 e 25/02/2005 (fl. 11) e a recorrente tomou ciência da autuação em 01/02/11 (fl. 47).
De acordo com a Súmula CARF nº 184, �O prazo decadencial para aplicação de penalidade por infração aduaneira é de 5 (cinco) anos contados da data da infração, nos termos dos artigos 138 e 139, ambos do Decreto-Lei n.º 37/66 e do artigo 753 do Decreto n.º 6.759/2009.� 
Portanto, na data da ciência do auto de infração, 01/02/2011, já havia decaído o direito de o Fisco constituir o crédito tributário concernente às multas aduaneiras, cujos fatos geradores ocorreram nos dias 04/02/2005, 10/02/2005, 18/02/2005 e 25/02/2005.
Saliento que a matéria em questão � decadência do lançamento de ofício � não foi levantada pela recorrente, porém, como se trata de matéria de ordem pública, está sendo suscitada por este relator.
Voto por acatar a preliminar de decadência e dar provimento ao recurso voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d�Oliveira
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DESCRIGAO DOS FATOS

Em consulta aos sistemas informatizados da Receita Federal do
Brasil, constatamos o descumprimento de obrigacio acesséria de
responsabilidade do transportador, referente & ©prestagdo de
informagdes dos dados de embarque de exportag¢do no Sistema Integrado
de Comércio Exterior (SISCOMEX), fora do prazo legal de 7 (sete)
dias. A infracde estd sujeita a multa, nos termos do art. 107,
inciso IV, alinea “e” do Decreto-lei n® 37, de 1966, com a redacdo

dada pelo art. 77 da Lei n°® 10.833, de 2003, in verbis (grifou-se):
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou
carga nele transportada, ou sobre as operagdes que
execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de
servigos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga;

A obrigagdo do transportador encontra-se estabelecida no art.
37 do Decreto-lei n°® 37, de 1966, com a redacdo dada pelo art. 77 da
Lei n® 10.8323, de 2003, in verbis:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da
Receita Federal, na forma e 1o prazo por ela

estabelecidos, as informagdes sobre as cargas
transportadas, bem como sobre a chegada de wveiculo
procedente do exterior ou a ele destinado.

0 prazo a que se refere o artigo acima esta definido no § 2° do
art. 37 da Instrugdo Normativa SRF n° 28, de 27 de abril de 1994,
com a redagdoc dada pelo péragrafo dnico do art. 1° da Instrucido
Normativa SRF n® 510, de 14 de fevereiro de 2005, in verbis (grifou-

se):

Art, 37. 0O transportador devera registrar, no Siscomex,
os dados pertinentes ao embarque da mercadoria, com base
nos documentos por ele emitidos, no prazo de dois dias,
contado da data da realizagio do embarque.

§ 2 ° Na hip6tese de embarque maritimo, o transportador
terd o prazo de sete dias para o registro no sistema dos
dados mencionados no caput deste artigo.

0 prazo de prestagdo de informagdes deve ser observado pelo
transportador para cada navio e viagem realizada. Desta forma, a

apuragdo da infragdo did-se a cada operagio de embargue, winculando-

' se & data do mesmo.

“(..)
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ENQUADRAMENTO LEGAL

Art. 15, 17, 24, 27, 30, 31, 32, 36 a 43, 52, 53, 54, 55, 59, 60 do
Decreto 4.543/02. Art. 107, inciso IV, alinea "e" do Decreto-Lei n°®
37/66 com a redagdo dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833/03.

Data de Referé@ncia UFIR/Moeda Multa Por Unidade Total em UFIR/Moeda Multa Dev. UFIR
Quantidade UFIR Multa Dev, R$

04/02/2005 RS 5.000,00
5.000,00

10/02/2005 R$ 5.000,00
5.000,00

18/02/2005 RS 5.000,00
5.000,00

25/02/2005 RS 5.000,00
5.000,00
Total de Multa Devida em RS 20.000,00|

C.)

Cientificado, o contribuinte apresentou impugnacdo, em que pediu o0
cancelamento do auto de infracdo, em decorréncia de decadéncia, denlncia espontanea,
ilegitimidade passiva e ndo subsuncdo do fato ao dispositivo legal onde a multa foi capitulada
ou, alternativamente, a aplicacdo de uma s6 multa de R$ 5.000,00, posto que trata-se de
“infragdo continuada”, instituto do direito penal que deve ser também adotado no ambito
tributério.

A DRJ julgou a impugnacdo improcedente. O Acorddo n° 12-101.718 ndo foi
ementado. Reproduzo o voto condutor:

Preenchidos os requisitos formais de admissibilidade do processo e
conhecimento da impugnagéo procede-se ao julgamento.

Deixo de acolher as preliminares sobre quaisquer alegacdes levantadas
pela interessada nesses casos, seja sobre auséneia de tipicidade, motivagdo, ilegitimidade
passiva, imprecisdo das provas na autuagdo. pois em nenhum dos casos ha coaduagio com o
que se verifica dos autos, eis que a unica questdo afeta ao caso diz respeito a infringéncia ao
controle das importagdes que deve ser feito pela autoridade aduaneira e seus prazos precisam
ser cumpridos, até porque as multas nesses casos sdo aplicadas exatamente pelo fato de ndo
possuir condigdes de realizar o efetivo controle se os prazos deixarem de ser cumpridos, no que
toca, em especial, as vinculagdes das declaragdes de despachos de exportagdo extemporineos.
Sendo vejamos.

O controle das importacdes deve ser feito pela autoridade aduaneira e seus
prazos precisam ser cumpridos, até porque as multas nesses casos sdo aplicadas exatamente
pelo fato de ndo possuir condigdes de realizar o efetivo controle se os prazos deixarem de ser
cumpridos, no gque toca, em especial, aos lancamentos extemporineos dos registros de
embarque no SISCOMEX. Sendo vejamos.
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O elemento central da lide consiste em se determinar se sdo aplicaveis as
multas por falta de informacéo dos dados de embarque, nos termos deste auto de infragio.

Para melhor situar os fatos as normas aplicadas cabe destacar que os
embarques e informagdes dos dados de embarque ocorreram no ano de 2008.

A fiscalizagio enquadrou as infragdes no art. 107, IV, alinea “e”, do
Decreto-Lei n® 37/66, com a redacdo dada pela Lei n® 10.833/03:

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

()

e) por deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacdes que execute, na forma e no praze estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-a-
porta, ou ao agente de carga,;”

Com o advento da IN SRF no 510/2005, onde em seu artigo 1° deu-se
nova redagdo ao artigo 37 da IN SRF no 28/94, ¢ estabeleceu o prazo de dois dias (via aérea) e
sete dias para a via maritima para o registro dos dados de embarque no Siscomex.

Observando a informacdo do sistema apresentada pelo Auditor Fiscal
autuante, parte integrante do auto de infracio, percebe-se a intempestividade do registro das
informagdes.

Destaque-se que a regulamentacéio especifica ¢ clara ao dispor que o prazo
serd de 48 horas se aéreo ou de 7 dias se for embarque maritimo, contadas da data do efetivo
embarque.

Do todo exposto, voto pela improcedéncia total da impugnacio,
mantendo-se os créditos tributdrios langados.

Nesse sentido, DETXO DE ACOLHER a impugagdo para manter o valor
exigido.

O contribuinte interpds recurso voluntario, em que repete os argumentos incluidos
na impugnacao e acrescenta os seguintes: i) foram revogados os dispositivos da IN RFB n°
800/07 que tratavam da infracdo e penalidade; e ii) ndo houve prestacdo de informacdo em
atraso, porém alteracdo/inclusdo de dados, 0 que ndo estava sujeito a multa, de acordo com a SC
COSIT n° 02/16.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Costa Marques d’Oliveira, Relator.

O recurso voluntério preenche os requisitos legais de admissibilidade e deve ser
conhecido.

Trata-se de auto de infracdo, para cobranca de quatro multas de R$ 5.000,00, total
de R$ 20.000,00, por atrasos na prestacao de informacdes sobre embarques de exportagao.

Os fatos geradores das multas ocorreram nos dias 04/02/2005, 10/02/2005,
18/02/2005 e 25/02/2005 (fl. 11) e a recorrente tomou ciéncia da autuacdo em 01/02/11 (fl. 47).
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De acordo com a Sumula CARF n° 184, “O prazo decadencial para aplicacdo de
penalidade por infracdo aduaneira é de 5 (cinco) anos contados da data da infragdo, nos termos
dos artigos 138 e 139, ambos do Decreto-Lei n.° 37/66 e do artigo 753 do Decreto n.°
6.759/2009.”

Portanto, na data da ciéncia do auto de infracdo, 01/02/2011, j& havia decaido o
direito de o Fisco constituir o crédito tributario concernente as multas aduaneiras, cujos fatos
geradores ocorreram nos dias 04/02/2005, 10/02/2005, 18/02/2005 e 25/02/2005.

Saliento que a matéria em questdo — decadéncia do lancamento de oficio — ndo foi
levantada pela recorrente, porém, como se trata de matéria de ordem publica, estd sendo
suscitada por este relator.

Voto por acatar a preliminar de decadéncia e dar provimento ao recurso
voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira



